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 Especialização: Ensino de Português e Línguas Clássicas

QUADRO N.º 5

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho

Créditos
Total Contacto

Desenvolvimento e Aprendizagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 168 26TP; 5OT 6
Didática de Línguas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral 168 26TP; 5OT 6
Dimensões Sociológicas da Educação e da Gestão Escolar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 168 26TP; 5OT 6
Opção I (Português ou Latim)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L Semestral 168 a) 6
Opção II (Técnicas do Teatro para o Ensino de Línguas ou Políticas Linguísticas

e Ensino de Línguas).
D Semestral 168 a) 6

a) Dependendo da oferta formativa.

 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho

Créditos
Total Contacto

Comunicação e Relações Interpessoais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 168 26TP; 5OT 6
Currículo e Ensino de Línguas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 168 26TP; 5OT 6
Tecnologias Aplicadas ao Ensino de Línguas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral 168 26TP; 5OT 6
Didática do Português  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral 168 26TP; 5OT 6
Didática do Latim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral 168 26TP; 5OT 6

 2.º ano /3.º e 4.º semestres 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho

Créditos
Total Contacto

Investigação em Ensino de Línguas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral/
1.º S

168 26S; 5OT 6

Estágio/Prática pedagógica supervisionada e Relatório Científico . . . . . . . . . . . . . D Anual 1512 91PL; 52S;
240E; 52OT

54

 23.01.2014. — A Diretora, Maria Carlos Ferreira.
207563881 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Aviso n.º 1684/2014

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho de técnico superior

1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que por despacho do 
Reitor da Universidade da Beira Interior, do dia 22 de janeiro de 2014, 
se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias 
úteis contados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
de Técnico Superior em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções no “INESPO II 
(Innovation Network Spain -Portugal) — Rede de Transferência de Co-
nhecimento Universidade -Empresa. Região Centro de Portugal -Castilla 
e Léon”, aprovado pelo Programa POCTEP 2007 -2013 — Programa 
Operativo de Cooperação Transfronteiriça Espanha — Portugal (com 
o seu término a 30 de junho de 2015).

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem consti-
tuídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela Entidade 
Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento (EC-

CRC), porquanto não foram publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida Portaria.

3 — Local de trabalho — Divisão de Investigação e Desenvolvi-
mento — Gabinete de Apoio a Projetos e Promoção da Investigação na 
Universidade da Beira Interior.

4 — Caracterização do posto de trabalho: gestão da inovação e da 
valorização tecnológica junto dos investigadores e empresas; apoio à 
valorização comercial de tecnologias; dinamização e apoio de ações de 
sensibilização e seminários para a promoção dos projetos empresariais 
e fomento da criação de empresas de base tecnológica; elaboração e 
acompanhamento de concursos de ideias de negócio e dos subsequen-
tes planos de negócio para submissão a business angels e capital de 
risco; apoio e seguimento da seleção de empresas para licenciamento 
da tecnologia; divulgação da oferta tecnológica da UBI junto do sector 
empresarial e de outros parceiros institucionais.

5 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 

que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psicológico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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6 — Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 6.º da LVCR 
o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam 
conservar a qualidade de sujeito de relação jurídica de emprego público 
constituída por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em 
situação de mobilidade especial.

6.1 — Por despacho do Reitor de 22 de janeiro de 2014, tendo em 
conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de Ser-
viço de que se reveste o procedimento, o recrutamento pode efetuar -se 
também entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego público.

6.2 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento.

7 — Nível habilitacional exigido — Licenciatura em Gestão, sem 
possibilidade de substituição ao nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

7.1 — Conhecimentos de Inglês e Espanhol;
7.2 — Domínio de programas informáticos como o Excel, SPSS, 

o Makebiz — Plano de Negócios, FrontPage, SoftpacK — Plano de 
Marketing e outros relacionados com o Office;

7.3 — Formação na área da Gestão da Inovação e da Valorização 
de Tecnologia;

7.4 — Experiência nas áreas:
Transferência de tecnologia académica;
Avaliação de tecnologias;
Valorização de tecnologias;
Concretização de planos de negócio
Concretização de candidaturas a projetos nacionais e europeus.

8 — Forma da candidatura:
8.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas me-

diante preenchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponibilizada no site eletrónico da Universidade da 
Beira Interior http://www.ubi.pt, área institucional, recursos humanos, 
procedimento concursal, podendo ser entregues, pessoalmente na Di-
visão de Expediente e Pessoal, Serviços Administrativos, Convento de 
Santo António, 6201 -001 Covilhã, das 10h às 12h e das 14h às 17h, ou 
remetidas por correio, registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo fixado, para o mesmo endereço.

8.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-

didatura:
9.1 — Para candidatos com relação jurídica de emprego público, 

previamente estabelecida:
a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte;
c) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
a nova redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

d) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as proveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, bem como a indicação do índice remuneratório correspon-
dente à remuneração auferida.

f) Comprovativos das avaliações de desempenho relativas aos três 
últimos anos;

g) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para apreciação do seu mérito.

9.2 — Para candidatos sem relação jurídica de emprego público, 
previamente estabelecida:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte;
c) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
a nova redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

d) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as proveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

e) Documentos comprovativos das funções desempenhadas, emitidos 
pelas respetivas entidades empregadoras;

f) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para apreciação do seu mérito.

A não apresentação dos documentos exigidos determina a exclusão 
do candidato do procedimento nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

9.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10 — Métodos de seleção:
Considerando a urgência do presente recrutamento, e nos termos da 

faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro e nos n.º 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com a nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril serão adotados um método de seleção obrigatório e um método 
de seleção facultativo, respetivamente Avaliação Curricular (AC) e 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS):

a) Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipos de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtidos, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
simples das classificações dos seguintes elementos e de acordo com a 
seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + 2EP + AD)/6

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, expressando -se numa 
valorização na escala de 0 a 20 valores.

As ponderações para a valoração final são as seguintes:
a) Avaliação Curricular (AC) — 0.70;
b) Entrevista Profissional de Seleção — 0.30.

11 — Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos serão 
adotados os critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo ex-
cluídos do procedimento os candidatos que não compareçam ou que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção ou numa das fases, não lhes sendo aplicado o método ou 
fase seguinte.

13 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo artigo, 
para a realização da audiência de interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

15 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova re-
dação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos 
têm acesso às atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
desde que o solicitem.

16 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Prof. Doutor Mário Lino Barata Raposo, Vice -Reitor 

para a Área Financeira e Recursos Humanos;
Vogais efetivos: Mestre Vítor Manuel Alves Mendes da Mota, Ad-

ministrador da UBI;
Engenheira Maria da Conceição Ferreira e Camisão, Secretária da 

Faculdade de Engenharia.
Vogais suplentes: Lic. Alda Emília Bebiano de Castro Martins Oliveira 

Ribeiro, Chefe de Divisão de Expediente e Pessoal;
Lic. Pedro Miguel Fazenda Serrão, Técnico Superior do GAPPI.
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O primeiro vogal substituirá o presidente nas suas faltas e impedi-
mentos.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público dos Serviços Administrativos da Universidade da 
Beira Interior e disponibilizada na sua página eletrónica.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público nos Serviços Administrativos da Universidade da Beira Interior 
e disponibilizada na sua página eletrónica.

19 — O recrutamento efetua -se, por força do disposto no n.º 4 do 
artigo 6.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR, pela ordem 
decrescente da ordenação final dos candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, dos candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado e, esgotados estes, dos restantes can-
didatos aprovados.

20 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o 
disposto no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, o posi-
cionamento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias 
da carreira é objeto de negociação com a entidade empregadora pública 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
salvaguardando -se que, de acordo com as disposições legais enunciadas, 
aos candidatos detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, que se encontrem na categoria cor-
respondente ao posto de trabalho publicitado, não lhe pode ser proposta 
uma posição remuneratória superior à auferida.

A posição remuneratória de referência é a 2.ª, a que corresponde o 
nível remuneratório 15 da carreira unicategorial de técnico superior, 
aprovado pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

22 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supramencionado.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente Aviso é publicitado na página 
eletrónica da UBI, por extrato e a partir da sua publicação no Diário 
da República, na Bolsa de Emprego Público, no 1.º dia útil seguinte, 
e num jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 
3 dias úteis.

23 de janeiro de 2014. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.
207563662 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Biomédicas  . . . . . . . . . CB   30  
Ciências da Visão . . . . . . . . . . . . CV   60  
Optometria . . . . . . . . . . . . . . . . . OPT   18  
Ótica, Física e Eletrónica . . . . . . OFE    6 6

 114 6

Total. . . . . . . . .  120

 Despacho n.º 1826/2014
Nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 

de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de junho 
e pelo Decreto -Lei n.º 230/2009 de 14 de setembro, sob proposta do 
Conselho Científico da Ciências da Saúde foi, por Despacho Reitoral de 
2 de julho de 2012, aprovada a alteração do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre em Optometria em Ciências da Visão, registado com 
o número n.º R/B -CR -355/2007.

De acordo com os artigos 77.º e 80.º do referido decreto -lei, a alteração 
da estrutura curricular e o plano de estudos que a seguir se publicam 
foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Superior em 25 de julho de 
2012, para entrar em vigor no ano letivo de 2012/2013.

22 de outubro de 2012. — O Reitor, João António de Sampaio Ro-
drigues Queiroz.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade da Beira Interior
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências da Saúde
3 — Curso: Optometria em Ciências da Visão
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Ciências Biomédicas
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS
7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções, ramos, ou formas de organização de percursos alterna-

tivo sem que o curso se estruture (se aplicável): Não Aplicável
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

 10 — Observações: Não aplicável
11 — Plano de Estudos: 

 Universidade da Beira Interior

Curso: Optometria em Ciências da Visão

Grau: Mestre

Área científica predominante: Ciências Biomédicas

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Tópicos de Despistagem de Patologia Ocular . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . 160 TP:48 6  
Casos Específicos em Contactologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . 160 TP:48 6  
Patologia Ocular no Contexto da Optometria  . . . . . . . . . . . . OPT Semestral  . . . . . 160 TP:48 6  
Optometria Ocupacional e do Desporto. . . . . . . . . . . . . . . . . OPT Semestral  . . . . . 160 TP:48 6  
Tecnologia de Frente de Onda em Visão . . . . . . . . . . . . . . . . OFE Semestral  . . . . . 160 TP:48 6  




